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I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: MLDSM
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DOENÇA(S) INFORMADA(S): Q67.3
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FINALIDADE /  INDICAÇÃO:  Como opção de tratamento conservador  para

correção de assimetria craniana – plagiocefalia / braquicefalia posicionais

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMSP 87116

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0003623

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Determino a expedição de ofício ao NATJUS para que este apresente parecer

técnico  acerca  da  viabilidade  da  prótese  prototipada  requerida  pelo

Requerente.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  a  documentação  apresentada  trata-se  de  paciente  com

diagnóstico  de  braquicefalia  /  plagiocefalia  posicionais.  Não  foi  informado

quando foi identificada a assimetria; não foi informada a presença de déficits

funcionais,  não  foi  informado  se  e  quais  foram  as  medidas/manobras

adotadas; por quanto tempo essas medidas /manobras foram adotadas; quais

os  resultados  obtidos  (valores  dos  índices  volumétricos  /  medição  e

quantificação da deformidade obtidos com o passar do tempo). Foi indicado o

uso de órtese craniana externa. 

A “síndrome da cabeça chata” é uma condição comum em bebês

menores de seis meses de idade. Plagiocefalia e braquicefalia descrevem os

dois  principais  tipos  desta  condição.  Os  ossos  do  crânio  dos  bebês  são
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maleáveis e flexíveis para permitir a passagem pelo canal do parto, o que às

vezes,  favorece  a  ocorrência  de  achatamento  e  alteração  no  formato  da

cabeça.

Aproximadamente um em cada cinco bebês apresentam algum tipo

de assimetria em algum momento de seu desenvolvimento, no entanto,  a

maioria  evolui  com  resolução  espontânea,  sem  nenhum  tratamento,

traduzindo  uma  condição  benigna,  com repercussão  predominantemente

estética, que  não afeta o crescimento e o desenvolvimento do cérebro do

bebê. 

Todas as crianças de até dois  anos de idade,  se posicionadas de

forma repetitiva sobre determinada região da cabeça, poderão desenvolver

a  plagiocefalia  posicional,  mesmo  que  não  tenham  nascido  com  a

assimetria.  A  plasticidade  da  calota  craniana  permite  tanto  a  correção  /

remodelação  da  plagiocefalia  posicional,  quanto  o  desenvolvimento  da

mesma. 

Até o momento não há evidência científica de qualidade que permita

afirmar  que  as  assimetrias  cranianas  de  natureza  posicional  ocasionem

complicações  futuras  para  as  crianças.  Além do prejuízo  estético  que a

plagiocefalia  posicional  propicia,  evidenciado  pelo  desalinhamento  das

orelhas, olhos e formato da cabeça, a condição pode  nos    casos graves  ,  

apresentar  déficits  funcionais  como  por  exemplo,  no  fechamento  na

mandíbula,  devido  aos  desajustes  na  articulação  temporomandibular,  e

assimetria facial.

• Plagiocefalia: termo genérico usado para designar  uma assimetria

craniana.  Significa cabeça oblíqua ou inclinada.  Pode ser devida à

sinostose  de  uma  sutura  craniana  (plagiocefalia  verdadeira  ou

sinostótica), ou postural (plagiocefalia posicional ou falsa).  A cabeça

do bebê fica achatada de um lado, ocasionando certa assimetria. As

orelhas podem ficar desalinhadas quando você olha de cima e, às

vezes, a testa e o rosto podem ficar salientes no lado plano. 

• Braquicefalia: é  o  termo  usado  quando  o  formato  da  cabeça  é
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encurtado em comprimento,  e aumentado em largura e altura  com

achatamento occipital, ocasionalmente, a testa fica mais proeminente.

A plagiocefalia  teve  um aumento  sensível  nos  diagnósticos,  que  foi

coincidente com a campanha para evitar a morte súbita infantil implementada

nos EUA (“Back to sleep”, em 1992). A campanha cumpriu seu objetivo de,

ao orientar a posição em decúbito dorsal para o sono, prevenir a morte súbita

infantil.  Entretanto, observou-se ao mesmo tempo um grande aumento nos

diagnósticos  de plagiocefalia  posicional,  causada pela  pressão prolongada

mantida  sobre  a  região  póstero  lateral  do  crânio  do  bebê  decorrente  do

posicionamento  da  cabeça  em rotação sempre  para  um mesmo lado.  Os

bebês  adotam facilmente  posições preferenciais  e  a  rotação da cabeça é

limitada nessa fase de vida. 

Fonte: https://www.babycentre.co.uk/ 
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A plagiocefalia verdadeira também chamada de craniossinostose ou

craniostenose,  é  uma  doença  congênita,  que  pode  estar  presente  antes

mesmo do nascimento. É o resultado do fechamento precoce das linhas de

sutura craniana, em outras palavras, é o fechamento precoce das junções

que existem entre as placas ósseas que compõem o crânio. Na plagiocefalia

verdadeira, o tratamento cirúrgico  é indispensável  na maioria dos casos e,

assim como o  diagnóstico,  deve ser  realizado o  quanto  antes  para  evitar

maiores  complicações,  que  podem  envolver  risco  de  hipertensão

intracraniana, sofrimento cerebral e alterações oftalmológicas. 

Plagiocefalia  posicional  ou  falsa:  A  plagiocefalia  posicional  é  a

condição  mais  comum  dentre  as  deformidades  cranianas,  com  uma

incidência  estimada  de  46%.  É  decorrente  de  pressão  externa  pelo

posicionamento  e  não  ao  fechamento  precoce  de  suturas  cranianas

(sinostose). Não é condição progressiva, como a craniossinostose. Os bebês

podem apresentar  a assimetria  desde o nascimento ou desenvolvê-la nos

primeiros meses de vida.

A plagiocefalia posicional resulta de forças de moldagem sobre o crânio

em diversas  circunstâncias  como:  prematuridade,  gemelaridade  (gêmeos),

má posição intrauterina, trauma de parto / posição pélvica ao nascer (quando

o bebê nasce sentado), preferência de lado para dormir, torcicolo congênito

(posição  lateralizada  da  cabeça  preferencialmente  ou  exclusiva  para  um

lado), hipotonia (fraqueza muscular em que o bebê é “molinho”), entre outros

fatores. 

“A  plagiocefalia  deformacional  refere-se a uma assimetria  de crânio

resultante de forças externas aplicadas ao crânio maleável da criança, e sua

manifestação mais comum é um paralelogramo, com achatamento occipital,

uma bossa anterior  ipsilateral  e  um abaulamento  occipital  contralateral.  A

braquicefalia, por sua vez, é conhecida por ter a mesma etiologia e refere-se

ao achatamento occipital bilateral”.4 

Quase a totalidade das apresentações / formas é leve e não requer

nenhuma  intervenção,  pois  evoluem  com resolução  espontânea.  Quando
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indicado,  o  tratamento  da  plagiocefalia  posicional  é  essencialmente

conservador,  sendo  recomendada  a  adoção  de  manobras  de

reposicionamento, que propiciem o crescimento / expansão da área achatada

/ comprimida. São incentivadas ao longo do dia, mudanças de postura com

rotação  da  cabeça  para  o  lado  oposto  ao  afetado,  posicionamento  em

decúbito ventral com apoio, com a criança acordada e sob vigilância, entre

outras manobras.

Se  iniciadas  precocemente,  as  técnicas  de  reposicionamento  e

fisioterapia  são  as  intervenções  iniciais  comprovadamente  suficientes  e

eficazes  para  a  correção  da  maioria  dos  casos  que  requeiram  alguma

intervenção.  É  importante  considerar  que  embora  haja  uma  maior

plasticidade e um crescimento craniano rápido nos primeiros dois anos de

vida, há ainda um potencial para auto-resolução da plagiocefalia posicional,

mesmo durante os anos subsequentes, estando descrito que até 70% desses

casos podem apresentar resolução espontânea.

Os  responsáveis  pelos  cuidados  dos  bebês  devem  estar  atentos  e

serem aderentes ao posicionamento adequado da criança, evitando que ela

permaneça imóvel sobre apenas um lado da cabeça. Seja durante o sono, ou

até mesmo durante a mamada, a criança deverá sempre permanecer bem

posicionada, impedindo que haja pressão duradoura sobre qualquer região

específica da cabeça.

“O guideline de manejo das plagiocefalias posicionais, que consiste em

uma  revisão  sistematizada,  publicada  no  Congresso  Brasileiro  de

Neurocirurgiões e endossada pela Academia Americana de Pediatria, orienta

que  medidas  de  reposicionamento  são  eficazes;  reforça  a  ausência  de

benefício do uso de capacete em quadros leves, com melhor resultado nos

casos moderados a graves.  Fisioterapia deve ser indicada nos casos que

cursam com associação a torcicolo congênito”.²

Apesar das controvérsias na literatura, alguns estudos demonstraram

maior eficácia do tratamento com o uso da órtese de remodelação craniana,

principalmente para os casos mais graves. É admissível que o uso da órtese /
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“capacete”  contribui  para  a  remodelação  na  plagiocefalia  posicional,

principalmente para os casos de maior assimetria.  Porém, a órtese    não se  

constitui  no único recurso eficaz   para  o  tratamento,  pois,  é  possível  a  

reversão / remodelação da assimetria, sem o uso da mesma.

Em casos selecionados, quando após mais de dois meses de adesão

às  medidas  de  reposicionamento  ou  fisioterapia,  ocorre  persistência  ou

aumento da assimetria, é que se avalia a necessidade de associação do uso

da órtese, considerando sempre a relação do custo-benefício. 

Quando indicado, o uso deve iniciar-se idealmente até os 12 meses de

idade, após essa idade a eficácia é menor. A eficácia do tratamento é maior

quando iniciado entre os 4 a 8 meses de idade, com duração média de uso

por  03 meses.  No entanto,  a  indicação do uso da órtese não caracteriza

situação de urgência / emergência médica. 

A  órtese  de  moldagem  craniana  -  “terapia  com  capacete”  é  uma

intervenção  que  pretende  corrigir  o  formato  da  cabeça,  aplicando  uma

pressão suave,  quase contínua (23 horas/dia)  nas áreas proeminentes da

cabeça  do  bebê.  A  teoria  é  a  de  que  essa pressão,  estimule  o  crânio  a

crescer onde ficou achatado, contribuindo para a remodelação da cabeça. A

órtese é um capacete sólido especialmente moldado é criado (com espaço

para  permitir  que  a  expansão  da  área  achatada  e  a  remodelação).  Este

capacete requer repetidos ajustes à medida que a criança cresce.

O uso da órtese craniana externa na plagiocefalia posicional não está

consolidado  na  literatura,  ainda  não  há  consenso.  A  maioria  dos  estudos

disponíveis não são randomizados, apresentam vieses de interesse e são de

baixa qualidade metodológica,  o  que dificulta  /  impossibilita  a emissão de

conclusões fundamentadas. 

“Há um grande estudo prospectivo de coorte que acompanhou crianças

com ou sem plagiocefalia  durante 3 anos e avaliou a evolução natural: há

melhora do formato ainda aos 3 anos de idade; os autores não encontraram

muita  diferença  a  longo  prazo  nos  pacientes  que  tiveram  deformidades

tratados  com ou sem órtese  craniana,  bem como medidas  posturais;  nos
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pacientes com deformidades,  as  mesmas estavam ainda presentes  aos 3

anos.  Há outro  grande estudo que acompanhou crianças  durante  5  anos

comprovando a evolução favorável  nos casos com intervenção apenas de

reposicionamento  por  fisioterapia,  com  resolução  completa  em  80%  dos

casos;  19%  mantiveram  alterações  leves  e  apenas  1%  persistiram  com

deformidade  moderada-severa.  Aos  2  anos  foi  o  período  de  pico  da

resolução da plagiocefalia”.²

À luz  da  literatura  científica  atual  não  há  evidência  suficientemente

robusta, para afirmar maior eficácia e imprescindibilidade do uso da órtese

craniana  externa,  como  alternativa  terapêutica  inicial  e  substituta  às

manobras  de  reposicionamento  /  remodelação,  para  o  tratamento

conservador da plagiocefalia posicional, principalmente para os casos leves e

moderados.

Na  diretriz  NG127  o  Reino  Unido,  e  o  Canadá  desaconselharam a

terapia  com  capacete  como  uma  intervenção  para  plagiocefalia  e

braquicefalia.

“Conforme  clinicamente  evidenciado  pelos  quatro  principais  serviços

craniofaciais  suprarregionais  designados  no  Reino  Unido  (antes  da

disponibilidade  da  terapia  com  capacete),  a  área  achatada  da  cabeça

geralmente  se autocorrige  naturalmente,  à  medida  que o bebê cresce,  se

desenvolve e se torna mais móvel com o aumento da força muscular e passa

menos tempo deitado em uma posição”.14

“Há evidências claras e consenso de especialistas de que um capacete

não afeta o ambiente natural curso do crescimento do crânio e não deve ser

usado. Os capacetes podem estar associados a riscos como dor, úlceras de

pressão e podem afetar adversamente o vínculo entre o bebê e pais. Eles

também são caros. Para reduzir a pressão na parte achatada da cabeça e

encorajar a remodelação, são sugeridas intervenções simples”.14

Considerando a evidência científica atual, é possível concluir que o uso

da  órtese  externa  de  remodelação  craniana  pode  ser  considerado  como

medida  terapêutica  inicial  no  tratamento  de  casos  selecionados  e
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considerados  graves;  e  como medida  complementar  secundária  adicional,

para os casos leves e moderados, refratários às medidas conservadoras de

reeducação postural e fisioterapia.  No entanto, c  ritérios específicos sobre a  

medição e quantificação da deformidade e a janela de tempo mais adequada

na  infância  para  o  tratamento  da  plagiocefalia  posicional  com  capacete

permanecem indefinidos.

A  plagiocefalia  deformacional  não  é  uma  enfermidade  progressiva

como a  craniossinostose.  A  plagiocefalia  não sinostótica/posicional  é  uma

distorção mecânica que se corrige à medida que a criança cresce. A terapia

ortótica constitui-se em uma modalidade terapêutica segura e eficaz quando

bem  indicada.  Porém,  não  se  constitui  na  única  alternativa  ou  em  uma

alternativa necessária para todos os pacientes com plagiocefalia posicional. 

O tratamento conservador dessa condição requer o esforço conjunto

dos  pais  e  dos  profissionais,  para  o  diagnóstico  precoce  da  assimetria  e

identificação se há associação com torcicolo congênito,  o que possibilita a

definição  das  medidas  a  serem  adotadas,  pois,  na  maioria  dos  casos,

estimulando e aderindo às manobras de reposicionamento, é possível corrigir

a assimetria com tratamento conservador e de baixo custo.

No  caso  concreto,  não  foram  identificados  elementos  técnicos

objetivos que permitam afirmar a necessidade / imprescindibilidade de uso

específico da órtese craniana externa requerida, como única possibilidade de

tratamento conservador para a criança. 

No momento,  não existe  evidência  na  literatura  técnico-científica  de

real  benefício  do  uso  da  órtese  craniana  externa  em  casos  leves  de

plagiocefalia /  braquicefalia posicionais.  A história natural  é de melhora da

deformidade a longo prazo,  com resolução espontânea na grande maioria

dos  casos.  Tampouco  existe  evidência  atual  na  literatura  de  que  a

deformidade  leve  à  consequente  impacto  no  desenvolvimento

neuropsicomotor.  Portanto,  não  há  elementos  técnicos  suficientes  para

sustentar a indicação pleiteada.

Não ficou demonstrada a presença de plagiocefalia e/ou braquicefalia

8/10
Nota Técnica Nº: 3623/2023  NATJUS-TJMG        Processo nº: 50592924720228130024              APV



posicional  grave  e/ou  refratariedade  à  medidas/  manobras  de

reposicionamento  que  porventura  tenham  sido  adotadas,  e  se  foram

adotadas por tempo suficiente para se afirmar que houve refratariedade às

manobras de reposicionamento.
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